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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 44/2023

Data: 15.12.2023

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5 (Itens 9, 10, 11 e 12)
V – Pauta de Julgamentos

VI – Julgamentos em Mesa

II – Leitura de Acórdãos
20.0003619-47.2023.8.04.0000 – Embargos de Declaração Cível 
Embargante: Procurador-Chefe da Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas. 
Embargado: Petrobras Distribuidora S/A. 
Advogado: Leonardo Nunez Campos (401519/SP). 
Advogado: Leonardo Mendes Cruz (25711/BA). 
Advogado: Tiago Vicente Didier (40928/BA). 
Advogado: Pedro Ramos Santos Bisneto (45037/BA). 
Advogado: Bernardo Sanjuan Borges (52829/BA). 
Advogado: Alêssa Ulm Ferreira (62333/BA). 
Advogado: José Guilherme Fontes de Azevedo Ccsta (126729/RJ). 
Advogado: Leonardo Nuñez Campos (30972/BA). 
Advogado: Hildete Abinader da Silva Dutra (22329/DF). 
Advogado: Sywan Peixoto S. Neto (15777/AM). 
Advogado: Anderson Lopes Reuse (12183/AM). 
Advogada: Bruna Cristina Cichitte Andrade (14200/AM). 
Terceiro Interessado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Impedido: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Relator: Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro
Redator do Acórdão: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
III – Processos Administrativos – SEI

01 – Processo Administrativo nº 2023/000024233-00

MINUTAS DE RESOLUÇÕES QUE VISAM ALTERAR AS RESOLUÇÕES N.° 23/2023 E 24/2023 QUE DISCIPLINAM SOBRE AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA, NECESSIDADES ESPECIAIS OU DOENÇA GRAVE, OU QUE SEJAM PAIS OS RESPONSÁVEIS POR DEPENDENTES NESSA MESMA CONDIÇÃO.

02 – Processo Administrativo nº 2023/000052093-00

PORTARIA AD REFERENDUM DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO QUE DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO RELACIONADOS À ESTATIZAÇÃO DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA COMARCA DE MANAUS/AM. 

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5
09. 0010134-98.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: Kayth Anny Barbosa Ayden. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aposentadoria.

10. 0010137-53.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: Aurilene Zau Mafra
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aposentadoria.

11. 0010139-23.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: Francisco Gabriel de Lima
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aposentadoria.
12. 0010549-81.2023.8.04.0000 – Reclamação Disciplinar 
Reclamante: C. G. J. T. J. A.
Reclamado: D. D. B.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Adiado: a pedido do Relator (em 12.12.2023).
V – Pauta de Julgamentos

01. 4005727-83.2020.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Marcos Fabrício Leal Ramos. 
Advogado: Rodrigo de Souza Albuquerque (14792/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Secretária de Educação do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Glícia Pereira Braga
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira
02. 4004332-51.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Elienay Paixão de Lima. 
Advogado: Ramon Michael Chaves Pesqueira (10594/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Simonete Gomes Santos Araújo
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
03. 4004477-10.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Rômulo Inácio Oliveira da Silva. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 

Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Simonete Gomes Santos Araújo
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
04. 4008192-60.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Elton Vieira de Paiva. 
Advogado: Antonio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
05. 4008403-96.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Evaldo Pereira Gama. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
06. 4007834-32.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior. 
Requerido: Município de Manaus. 
Procurador-Geral: Rafael Lins Bertazzo (7.213/AM)
Requerida: Câmara Municipal de Manaus – CMM. 

Procurador-Geral: Roberto Tatsuo Nakajima Fernandes Neto.

Procurador: Illídio B. Vieira de Carvalho Júnior.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Procurador-Geral do Estado: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Sustentação oral: Requerido: Município de Manaus. 
Procurador-Geral: Rafael Lins Bertazzo (7.213/AM)
VI – Julgamentos em Mesa
07. 0007610-31.2023.8.04.0000 – Agravo Regimental Cível 

Agravante: Leila Zuli Soares e Silva. 
Advogada: Wilna Elizabeth Santiago Cavalcante (4339/AM). 
Agravado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Glícia Pereira Braga (2269/AM).

Procuradora: Ingrid Monteiro (3629/AM).
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

08. 0007485-63.2023.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima. 
Suscitada: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
13. 4006484-72.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Felipe Loiola de Carvalho. 
Advogado: Antonio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas
Impetrado: Estado do Amazonas. 

Procurador: Ernando Simião da Silva Filho (9069/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 12.12.2023).
14. 4001442-42.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Coletivo 

Impetrante: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas – AOPBMAM. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Voto do Relator: Em parcial consonância com o parecer Ministerial, conhece do recurso para DAR-LHE PROVIMENTO.

Impedido: Des. Délcio Luís Santos (em 12.12.2023).
Adiado: ausência justificada do Relator (em 12.12.2023).
15. 4005507-80.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Paulo Sérgio da Silva Cavalcante. 
Advogado: Thiago Teixeira da Costa (12263/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Beatriz Fernandes Bezerra
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Adiado: a pedido do Relator (em 12.12.2023).
16. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 

Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).

Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).

Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho.
Voto da Relatora: Em parcial consonância com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público, CONHECE PARCIALMENTE da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade para, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da exordial.
Julgamento suspenso: ausência justificada do membro vistor, Des. Flávio Pascarelli (em 12.12.23). 
17.4003290-98.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)

Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM)

Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procurador: Ricardo Antônio Rezende De Jesus (17303/AM).

Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (7632/AM).

Procurador: Fabiano Buriol (7657/AM).

Procurador: Eugênio Nunes Silva (A763/AM).

Procurador: Yolanda Correa Pereira (1779/AM).

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM).
Amicus Curiae: Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Amazonas.
*Advogado: Jean Cleuter Simões Mendonça (3808/AM).
Advogada: Evanete Batista Frota (4635/AM).
Advogado: Clailton Costa de Oliveira (9880/AM).
Advogado: Diego Magalhães de Andrade (14739/AM).
Advogado: Sérgio Samarone de Souza Gomes (1092/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth 
Sustentações orais realizadas em 17.10.2023
Voto da Relatora: Em CONSONÂNCIA com o parecer ministerial, CONCEDE a medida cautelar pleiteada para suspender a vigência dos arts. 1º, "parte final", e incisos I a IV; o art. 2º, inciso II, "parte final", e inciso III, em especial a expressão 'ao menos duas vezes'; e o art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 5.661/2021.
Voto-vista divergente: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes: diverge da relatora para julgar totalmente improcedente a presente demanda cautelar. (14.11.2023).
Antecipação de Voto com a Relatora: 
Des. Yedo Simões de Oliveira (em 14.11.23);

Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (em 28.11.23);

Des. Cláudio César Ramalheira Roessing (em 28.11.23);

Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior (em 28.11.23);

Des. José Hamilton Saraiva dos Santos(em 28.11.23);

Des. Elci Simões de Oliveira (em 28.11.23);

Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho (em 28.11.23);

Des. Abraham Peixoto Campos Filho (em 28.11.23);

Des. Cézar Luiz Bandiera (em 28.11.23).

Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 12.12.23);

Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques (em 12.12.23);

Des. Anselmo Chíxaro (em 12.12.23).
Antecipação de Voto com a Divergência do Des. Flávio Pascarelli:
Des. João de Jesus Abdala Simões (em 14.11.2023);
Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (em 28.11.23);
Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (em 14.11.2023);

Des. Airton Luis Correa Gentil (em 28.11.23);
Desa. Joana dos Santos Meirelles (em 14.11.2023);
Des. Délcio Luis Santos (em 14.11.2023);
Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha (em 28.11.23).
Julgamento suspenso: ausência justificada do membro vistor, Des. João de Jesus Abdala Simões (em 12.12.2023).
18. 4006470-64.2018.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Luiz Castro Andrade Neto. 
Advogado: Francisco Afonso dos Santos Junior (872A/AM). 
Advogada: Adelaide Maria de Freitas Camargo (781A/AM). 
Advogado: Nelson Luiz Mestieri de Macedo (A608/AM). 
Advogado: José Luiz Leite (15169/AM). 
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Interessado: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas - ANOREG/AM. 
Advogada: Silvya Nascimento das Neves (13126/AM). 
Terceiro I: Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Terceiro I: Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras de Manaus/AM. 
Terceiro I: Cartório do 3º Ofício de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: João Antônio da Silva Tolentino (2300/AM). 

Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM).

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Cartório do 6º Ofício do Registro de Imóveis de Manaus/AM. 
Advogado: Gustavo Adolfo Almeida Antonelli (10042/MT). 

Advogado: Marco Aurélio Marrafon (7364A/MT)
Advogado: Marco Aurélio Marrafon (37805/DF). 
Terceiro I: Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Sustentações orais realizadas em 28.11.2023
Voto da Relatora: Em dissonância com o parecer ministerial, julga IMPROCEDENTE a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Vista-vista divergente, o E. Des. Cézar Luiz Bandiera DIVERGIU do posicionamento adotado pela exma. Desembargadora Relatora e voto pela procedência da ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Complementar Estadual n.º 188, de 24 de maio de 2018, bem como do art. 420-H das Disposições Transitória da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, por arrastamento, com o fito de impedir efeito repristinatório indesejado (em 12.12.23).
Adiado: a pedido da Relatora (em 12.12.2023).
19. 4004334-21.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Elder Smith dos Santos. 
Advogado: Rogério Pena Bento da Silva (9960/AM). 

Advogada: Suelem Pena Bento da Silva (9796/AM)
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth

Retirado de pauta pela E. Desa. Relatora (em 12.12.2023).
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